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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

RESOLUÇÃO N9 99, DE 03 DE JUNHO DE 1993 
Altera os valores das Gratificações de 
Representação por Encargos de Gabinete do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na forma 
do art. 60 da Lei no 6.328, de 04 de maio de 1976, e do 
a r tigo 89, do Regulamento da Secretaria, e tendo em vista o 
disposto no art. 10, da Lei no 8.659, de 27 de maio de 1993, 
resolve: 

Art. 10 Os valores mensais das 
Gratificações por Encargos de Representação de Gabinete do 
Supremo Tribunal Federal, passam a ser os constantP.s do 
Anexo a esta Resolução. 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor 
na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
financeiros, a partir de lo de maio do corrP.nte ano. 

. MINISTRO OCTÃVIO GALLOTTI 

TABELA OE . GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO ' DE GABINETE 

J 1334 
11337 

. (Resolução NO 99) +------------------------------------------------------------------+ VLR.A PARTIR DB 
F U N Ç 0 E S NÍVEL l0.05.93 

Chefe de Gabinete V 4.749;844,30 
Assistente Judiciário 

-
Oficial de Gabinete IV 4.222.083,65 
Supervisor 

Assist.DatiI . de Ministro 
Assist.Datil. de Gabinete 
Anal i sta de Jurisprudência III 3.694.323,12 
Taquigrafo Revisor 

Auxiliar Especializado II 3.166.562,61 

Auxiliar 
Operador de Terminal I 2.638,802,38 
Executante e 
Operador de Xerox 

+-------------------------------+---------+----------~-------------~ 

"IST"IBUICAO 

ATA "A OUINOUAGESÍMA SEGUNílA,,,,,,,,,,,,AUDIENCIA DE DISTRIBUICAO 
EXTRA"RDINA~JA, REALIZA"A EM 03 DE JUNHO DE lQ9J, PRESIDENTE 
O EXMíl, SR, MTN. ílCTAVl'l GALLílTTI IART,bbtRISTFl, 

FO~AM DIST~I~UIOOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTE~A DE PROCESSA-
MFNTD DF OAIJOS: 

ACAO OIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 88~ 
PROCED, :AO! - 173~1 - STF 
OOIGEM :DISTRITO FEílERAL 
RELATOR :"IN. FRANCISCO REZEK 
RFOTE. :CONFEOERACAO NACIQNAL on COMERCIO-CNC 
A"V• :AMEP.ICO CESAR BRASIL CO~REA E OUTROS 
RFQílO, :Pl!ESIOE'ITE DA KEPJBLICA 
RFOOO, :CONr.RESSO NACIONAL 
OlSTRIBUIDO POR PREVENCAO 

AGRAVO DE INSTRU"ENTO N. 153939 
PllOCEO, 
ORIGE"I 
RELATOR 
AG TE, 
Anv. 
AGDO. 
AOV, 

:AC - lb8bl014 - TJE 
:SAO PAULO 
:"JN. PAULO BROSSA~D 
:FUNOACAO VALÇPARAIBhNA "E ENS!Níl 
:AD!q SALO"IAO F. OUTRílS 
!MARCO ANTJNIO CARVALHíl ºESSílA 
:PAS~HOAL DE OLIVETRA DIAS NETO 

AGRAVO DE INSTRU"ENTO N. 1539~4 ' 
PROCED, :EIA C - 11 12071501 - TJE 
ORIGE M :SAO PAULO 
RELATOR :"JN, "ARCO AURELID 
AGTE, :AR! DE Ll"IA E OUTRO~ 
ADV, :FASTO MFSQUITA Rl~ETRO F OUTRO 
AGOO, :ESHPO JE SAO PAU'..O 
Anv. :CLAUDIA POLTO DA CUNHA F OUTROS 

AGRAVO DE INSTRU"ENTO N. 15,003 
PROCEn, :AC - 388b7 - TJE 
ORIGE"I :SANTA CATARINA 
RELATOR :"JN. SYONEY SANCHES 
AGTE, :BRESCOVICI E CIA L Tl'A 
AílV, :FRANCISCO MAY FILHO E OtJTRO 
AGDO. :BANCO DO ESTAno J: ~ANT~ CATARI~A S/A 
AílV. :LUIZ ARMANDO FIG UE !ºO .iílLFF E OUTROS 

AGRAVO OE INSTRU"ENTO N. 15"010 
PROCEn. :Ms - 5b4l - TJE 
O~IGE"I :SANTA CATARINA 
RELATOR :"JN. PAULO BRDSSA~D 
AGTE, :ESTADO DE SANTA CATARINA 
Anv. : ANOREY CUNHA AMO RI 11 
AGOO, :~ARTA . SILVESTRINA PASETTO E OUTROS 
AnV~ :ANTílNIO CARLO\,MARCHinRT E OUTROS 

AGRAVO DE INSTRU"ENTO N. 15"030 
PROCEn, :AC - 18707 - TJE 
ORIGEM :SANTA CATARINA 
RELATOR '"IN. SEPULVEOA PERTENCE 
AGTE, :IDA MARIA DA SILVA 
ADV, :OSVALDO Sl~VA 

AGDn. :"IARCOLINA LORENA E nuTR'l 
A"V• :Nl;STOR CESAR ílE CARVALHn 

ACUYO OE 
PROCEO, 
ORIGE"! 
RELATOR 
AG TE, 
AGDO, 
AOV, 

AGRA YO DE 
PROCED, 
ORIGE"! 
RELATOR 
AGTE·, 
AnV, 
AGOO. 
ADV, 

INSTRU"ENTO.. N. 15"0''1 
AC - 9102lb7379 - TRF 
RIO DE JA'IEIRO 
"IN, FRANCISCQ REZEK 
UN 1 AO FEDERAL 
ANTnNIO JOYINO PAVAN E "UTROS 
LUIZ FERNANDO FARIA MACFDO E OUTRO 

INSTRU"ENTO N. 15"034 
"S - 5438 - T JE 
SfiNTA CATARINA 
"JN. SEPULVEDA PERTENCE 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
KATTA SI~JNE ANTU~ES E nuTRílS 
MARTA LEA CIDRAL FORMENTO 
ANTílNIO CARLOS MARCHIORT E OUTRQ 
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AGRAVO OE I NS TRU"ENTO No 1 5,039 
PJ! Or.En, :AC - 40127 - TJ E 
ORI GEM :SANTA CAT ARIN A 
RELA TOR :"INo CELSO OE "ELLO 
AGTE o : EST ADO OE SAN TA CATA RI NA 
AO V, :IH~EU JJSE RllBI NI " OUTRO S 
AGOO, :ROS<=i'IA RI E FREITAS 0" ME~EZE~ 
ArlV. :FLAVHl RICARDO FELJ'( E nuTRn 

AGRAVO DE INSTRU"ENTO No 15,045 
PROCEn , :AC - 9203151 222 - TRF 
OllIGEM : SAO PAULO 
RELATOR :"INo " DREIRA ALVES 
AGTE. :I NS TI TUTO NAC T ONA~ no S"GU~n SO~I A~ - INSS 
AOV, : TER ~ ZA MA l!LE N~ F ~ E TR E LLE S 
AGOO. :L \J~ TA FERPEIRA Bos c n 
AOVo :MARTA Hf LENA GE RALOI E nu TRn 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 154049 
PPOCEn, :AC - 1180223 - TRIB. ALr.AOA 
ORIGEM :MINAS GERAIS 
RELATOR :"INo lL"AR GALVAD 
AGTE, :HIMUNOO FURTADO OA SILVA 
AOV, :BEN-HUR VIZA E OUTROS 
AGOO, :BANCO 00 ESTADO OE MINA~ GERAIS S/A-BEMGE 
AOV, :CARLOS PEIXOTO OE M<=LLO E OUTROS 

AGRAVO OE INSTRU"ENTO No 15,05& 
PllOCEO. :AGREI - 49461:>45 - PR1i'l,TRIB,ALC, 
ORIGEM :SAO PAULO 
RELATOR :"INo SYDNEY SANCHES 
AGTE, :CASEMIRO ~EIS PINTO 
AOV, ::;EOJ!GE RYKJFF 
AGOOo :BANCO õRAOESCO S/A 
AnV, :TERFZINHA P N FIGUE!REDn SANTOS E OU TRO~ 

AGRAVO OE INSTRU"ENTO No 154058 
PR .OCE'l, :RESº - 257 388 - STJ 
ORIGEM :SAO PAULO 
RELATOR :"INo NERI DA SILVEIRA 
AGTEo :UNIAO FEDERAL . 
AOV, :PROr.URADOR IA OA FA ZFNOA NACIONAL 
AGDOo :INDUSTRIA GESSY LEV"R LTDA 
AOV, :MARCIO '1ANJON E OUTl!OS 

HABEAS CORPUS No 70452 
PROCEn, :HC - 14301931 - TJE 
ORIGEM :SAO PAULO 
RELATOR :"INo SEPULVEDA PERTENCE 
PACTE, :LUIZ RENATO VIEIRA ~ILVA 

I'1PTE, :LUI7 RENATO VIEIRA ~ILVA 
CDATOJ! :TRIBUNAL OE JUSTICA DO FSTAOO DE SAn PAULO 

"ANDADO 
PROC E!:l, 
OI! IGEM 
RELATOR 
I114PTE.-
ADV, 
IMPDO. 

DE INJUNCAO No 424 
:~I - 17320 - · STF 
:PERNAMBUCJ 
:"INo NERI DA SILVEIRA 
:LUIZ OE VALOI~ CORR~IA 

:LUIZ DE VALO!~ COllR"IA " OUTRO 
:PRESIOENTE DA REPUBLICA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604-900 - Brasilia/ DF 
Telefónes: PABX: (061} 321-5566 - Fax: (061} 225-2046 
Telex: (061} 1356 
CGC/MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industri~ 
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RELATOR 
I ~ P TE ", 

Ml V, 
I" Pl)Q , 

PETICAD 
PR OC E'l, 
011I GE" 
RELATOR 
R"OT E, 
R"OOO, 

RECURSO 
po OC Eíl, 
OR IG E'4 
RELATOR 
R"CTE, 
AOV, 
R<= COO, 
AOV, 

RECURSO 
PPOCEn, 
ORif.EM 
RELATOR 
RECTE. 
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R"Cl)O, 
A'lV, 

RECURSO 
PllOCEr\, 
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RELATOR 
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Anv, 
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Anv, 

RECURSO 
PR OC En, 
011IGE"1 
RELATOR 
RFCTE, 
AllV, 
R"COO. 
A')V, 

RECURSO 
PI! OCEn, 
OºIGEl'1 
RELA TIJR 
RECTE, 
AílV, 
R"CO O, 
AOV, 

RECURSO 
PRDCE'l. 
ORIGE" 
RELATOR 
R FCTE º 
AOV, 
RF.CllO, 
AOV, 

RECURSO 
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011 IG E~ 
RELATOR 
RECTE, 
Anv. 
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ORIGEM 
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RFCTE, 
AOV, 
R FCD O, 
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RECURSO 
PROCEn, 
O~IGE,. 

RELATOR 
RECTE. 
Anv. 
Rr::Cl)O, 

DE SEGURANC A No 21 702 
:i'IS - lbl37 - ~TF 

:DISTRITO FEOEllAL 
:"IN. CELS O DE "ELLO 
: A GLOA AL RURAL REº R"SENTACJFS E PRE ~ TACAD DE SEºVICílS 
: P RE~ I OE NT ~ OA REPJBLICA 

DE SEGURANCA N. 21705 
:i'IS - 17472 - VFED 
:SANTA CATARIN A 
: "INo PAULO BROSSA~D 

: JJAn ROSCJ AL "A I A DIAS 
:FER~A~DO HUGO PRAUN 
:P '?Eqn ENTE DA REPJBL!C A 

No- 73 -:t 
: PET - 1730b - STF 
:MA Tn GROS~U on SUL 
:MINo MARCO AURELIO 
:L UI 7 "1ARi ll DA SILVA 
:T'?I~UNAL OE J USTl CA on n1 STºITO FED" RA L 

EXTRA ílROINARIO No 165055 
:AC - b212 3 - TRF 
:SAO PAULO 
:"lNo MDREltA ALVES 
:INSTITUTO NACIONAL no S"GURn SOCIAL - INSS 
:TER"ZA MARLENF. F ~ETRF.LLES ~ OUTROS 
:J OELMA GU I LHERMF CO~TA 

:ADAO NOGUERIA PAIM " OUTRO 

EXTRAOROINARIO No 165076 
:AC - R3284 - TRF 
:SAO PAULO 
:"INo NERI DA SILVEIRA 
:INSTITUTO NACIONAL no S"GURO sor.IAL - I~SS 
:vJL~A WESTMANN ANDEJ!LINT E OUTROS 
:MARTA ROSA DE JESUS DA ~ILVA 

:MAR TA DAS MERCES A GIJ!AR VEROELHíl 

EXTRAOROINARIO No 165080 
:AC - 6(46b - TRF 
:SAO PAULO 
:"INo FRANCISCO REZEK 
:INSTITUTO NACIONAL 00 SFGURn SOCIAL - INSS 
:VIL'IA WESTMANN AN)EPLINT 
:_uzIA DIAS TETXEI~A 

:OIONISIO FERR<=IRA cnMES E OU TRO~ 

EXTRAOROINARJO No 165114 
:AC - 324381100 - SEr.,TRTB,ALCo 
:S40 PAULO . 
:"INo MOREIRA ALVES 
iINSTITUTO NACIONAL no S"GURíl SOCIAL - INSS 
:CAR~MURU PRADfl PIRE~ 

:ELIZETE FERNANJES ons SANTUS 
:Fl!EflERICO VAZ PACYEf.O 0" CASTRO E OIJ TROS 

EXTRAOROINARIO No 165117 
:AC - 3lb4~8800 - SEr.,TRTB,ALC, 
:SAO PAULO 
:"INo CARLOS VELLOSO 
:INSTITUTO NACIONAL no S"GURr\ so r. IAL - INSS 
:A'IETE RnOELLO 
:Al!Ar:I PEREIRA 
:JOAn SU~ATTI " OUTRns 

EXTRAnROINARID No 165118 
:AC - 324310b - SE~.TRT~.ALC, 

:SAO PAULO 
:"lNo "DREIRA ALVES 
:INSTITUTO NACTONAL no S"GURn $0 0. IAL - l'ISS 
:PAULO ROBERTO CACHEIRA 
:i'IANnEL FERREIRA SOAPES 
:JPEORn HE'IRIQUE OE r.ooov A~AUJU E OllTROS 

EXTRAOROINARIO No lb5119 
:A~S - 89)ll084bl - TRF 
:MINAS GERA IS 
:"MIº SEPULYEDA PERTENCE 
:T~R~APLENAGEM EflIL LTOA E OUTRO~ 
:HUGO ~OSCA E ruTRflS 
:UNIAO FEDERAL 
:PROr:URADORIA OA FAlFNDA NACTD~AL 

EXTRAORDINARIO N, 1~5122 
:AC - lbl9bl 2 - TJ ~ 
:SllO PAULO 
:"INo IL"AR GALVAD 
:OAMllRIJSIO INDUSTRIA DE ~UT-0 PECAS 
:CEL~O BOTELHO Dt ~OPA E S E OUT ROS 
:ESTADn DE SAO PAULO 

LTDA 

:PASOUAL TJTARO E OUTROS 

EXTRAnRDINARIO No 1&5123 
:AG - 355b98b00 - SEf.,TRTB,ALC, 
:SAO PAULO 
:"JNo "ARCO AURELIO 
:INSTITUTO NACTUNAL no S"GURn SO CIAL 
:PAULO ROBERTO CACHEIRA " OUTR OS 
:JOS~ ~ARIO SANTOS 

- I NSS 

RECURSO EXTRAnRDINARIO No 1&5125 
PROCEn, :AC - 32471250n - SE t., TR TB ,AL C, 
ORIGEM :SAO PAuLO 
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boni juris e do periculum i.Q mora, repre-
sentado pelo gravames à lex Legum, à ordem 
jurídica e, não se me parecendo caso de 
aplicação do Enunciado 33 desta corte e, 

a i nda, considerando a jurisprudência deste 
Sodatício, concedo a liminar pelo prazo 
legal de 30 (trinta) dias, devendo-se comu-
nicar, Y.iQ ~. o teor desta decisão de 
imediato, à autoridade exeqüente referen-
ciada no Edital de Praça à fl. 26. 

A Requerente, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar de 03.11.92, deverá 
promover a juntada de documentação comple-
mentar e autenticações das peças em fac 
simile, procedendo-se à citação do Requeri-
do, tudo na forma dos arts. 802 e seguintes 
do CPC. 

Após, voltem-me ·conclusos . 
Comunique-se. 
Publ i que-se. 
Brasília, 29 de outubro de 19.92 . 11 

c) Na mesma data foi comunicado ao Juiz-Presidente do TRT 
da 2 • Região o deferimento da liminar, por ofício do 
Relator, e transmitido por telex o inteiro teor do 
despacho prolatado nos autos da cautelar (fls. 41/43). 

d) A autora, em 04.11.92 pela petição protocolizada sob 
o n• TST-31.961/92, apresentou em cumprimento da. 
determinação do Relator, os documentos que se encontram 
às fls. 45 a 70. • 

e) Em seqüência o Relator do feito exarou de.spacho de 
fls. 71, datado de 20 .11. 92, extinguindo o processo sem 
j ulgamento de mérito, nos seguintes termos: 

"Em f ace do d i sposto no Parágrafo único 
do art. 284 , c / c o art. 282, II, do CPC, 
determino a extinção do processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do disposto no 
qrt .. 267, I , do mesmo Estatuto Adjetivo 
Ci v il, ficando, e m decorrência, sem efeito 
a liminar c oncedi da a fls . 40 dos autos. 

Deixo de enquadrar a Autor a no rol 
daqueles q ue litigam de má-fé , c onsoante 
cui dado pel o s a r ts . 17 e 18 d o mesmo CPC, 
por nã o vislumbrar ainda , in c onc reto e 
exaust ivamente , as hipóteses daquelas 
previsões legais, o que poderá ocorrer , 
todavia, ante eventual pedido da parte 
Requerida e interessada na medida punitiva. 

comunique-se. 
Publique-se. 
Brasília, 20 de novembro de 1992." 

f) Após comunicado ao MM. Juiz-Presidente da 22• JCJ ·de 
São Paulo o inteiro teor do despacho, consta dos autos a 
fls. 33 certidão em que o Setor de Processamento de Ações 
Originárias informa o decurso do prazo para interposição 
de Agravo Regimental. 

g ) Na petição de fls. 74, protocolizada em 09.12 . 92, sob 
o n• TST-36.177/92, requereu a Autora juntada de 
procuração, encaminhando, outrossim, como verificado nos 
autos, razões de Agravo Regimental (fls. 75/76). 

h ) Pelo despacho exarado as fls. 79, o eminente Relator , 
em 11. 01. 93, denegou seguimento a o agravo, ao seguinte 
f undamento : 

" O Agravo i n t entado é manifes t amente 
i ntempesti vo cons oante s e veri f i c a do 
exame das pelas de fls. 71 , 73 e 7 4 dos 
autos. Sendo assi m, c om ful cro na Lei n • 
7.101/ 88, denego seguimento ao Recurso. 

Comunique-se. 
Publique-se. 
Brasília, 11 de janeiro de 1993. " 

i) Contra o decidido pelo Relator, manifestou a Agravante 
em 05.02.92 pedido de reconsideração, consignando sua 
natureza jurídica e salientando a circunstância de estar 
alcançada pelo pri vi l égio alusivo ao prazo ' em dobro para 
recorrer (fls. 84/85). 

j) Em seqüência proferiu o Relator, a f ls. 86 despacho 
nos seguintes termos: 

"Tendo em vista instrução de processo 
(AG-MC-63.596/92.4), do qual sou Relator 
perante esta Corte , solicito informações do 
andamento atual do feito n • 1.915/85 (22• 
JCJ de São Paul o), com a devida urgência. 

Seja requerida tal informação ao Exmo. 
Sr. Presidente do TRT da 2 • Região, via 
tel ex. 

À 'Secretaria do Setor de Processamento 
de Ações Originárias para as providências. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1993." 

1) Cumprindo determinação do Relator, a Secretaria do 
Tribunal Pleno, via telex, solicitou em 15.02.93 as 
i nformações · ao Exmo. J u iz-Presidente do TRT 2• Região, 
transmitindo o inteiro teor do despacho, que deu 
p r osseguimento a o f e ito . 
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m) Apresentou a Agravante, via petição de fls. 89, 
reg~strada em 19.04.93 sob o n• TST-10.625/93.0, 
informação sobre o andamento do processo de execução n• 
1.915/85, que deu origem à medida cautelar, notificando o 
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados, 
marcado para o dia 03. 05. 93 e a ev~ntual realização de 
leilão no dia 10 . 05 . 93. 

n) À vista do fato noticiado, o digno Relator lançou seu 
visto nos autos em 0 3 .05.93, determinando a colocação do 
feito em mesa para julgamento, que se efetivou na sessão 
do "dia 04 de maio do corr ente ano. 

o) Na conformi dade do consignado no acórdão n• 
Ac-SDI-1.254/93 registrou-se em primeiro lugar a não 
observância, pelo Setor de Processamento de Ações 
Originárias deste Tribunal, da natureza jurídica da 
Requerente, o que foi superado em face do pedido de 
reconsideração do despacho do relator que denegou 
inici~lmente o seguimento . do Agravo Regimental por 
intempestivo. 

p) Superado o óbice relativo à intempestividade do 
Agravo, passou-se ao exame dos "pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo", o que resultou na conclusão no sentido do seu 
não · provimento. Consignou-se em primeiro lugar, como 
fundamento à manutenção da extinção do feito, a 
circunstância de que "se o objeto desta Medida Cautelar 
encontra-se sub judice no TRT da 2• Região, aguardando, 
pelo que consta dos autos, decisão definitiva, a Medida 
Cautelar só poderia ser proposta após o proferimento de 
tal decisão e o ajuizamento do competente Recurso 
Ordinário, que, se admitido, traria a Ação Principal para 
este colendo Tribunal Superior do Trabalho, abrindo-se, 
somente a partir daí, a possibilidade de este Juízo 
exercer a cautelaridade prevista pelo Parágrafo único do 
art. 800 do CPC". Além de referir-se a ausência de 
confirmação acerca da admissão de Recurso para este 
Tribunal, e decisão no âmbito do Regional no AgravQ 
Regimental interposto contra despacho liminar no Mandado 
de Segurança, ponderou-se, de outro modo que a "Medida 
cautelar já se consumou com a suspensão da praça do dia 
29 de outubro de 1992, uma vez que este era o único 
pedido da ação, como se verifica à fl. 06" (fls. 95). 

q) De resto , propôs o e mi nente Relator à Seção de 
Dissíd i os . Individuais, s ob a ·Pr esidência do Ministro 
Vice- Presidente José Ajuricaba da Costa e Silva , levar a o 
conhecimento desta Corregedoria-Geral o fato alusivo ao 
não atendimento pelo Juiz-Presidente do TRT da 2 .. Reg i ão, 
das informações solicitadas pelo Ministro instrutor no 
curso da ação cautelar, o que resultou na deliberação 
unânime do colegiado de encaminhar cóp i a do acórdão 
referente àquele processo para a s providências 
correicionais cabíveis, conforme registrado na certidão 
de fls. 91. 

3. De plano, convém ressaltar que o fato tido pelo Relator 
como ensejador de providências correicionais não se afigura como ato 
atentatório à boa ordem processual, tampouco enquadra-se dentre 
aqueles . que acarretam inversão tumultuária das f ormas procedimentais 
adequadas à correta tramitação dos feitos, ou ainda, retardatários e , 
portanto, prejudiciais à entrega dá prestação jurisdi cional. 

4. o Pedido de informação, dirigido ao J uiz-Presidente do 
Segundo Regional, por intermédio da Secretaria do Tr ibunal Pleno , 
poderia ser reiterado diretamente pelo Relator, em ofício à 
Presidência daquela Corte, requisitando as i n f ormações em caráter de 
urgência , se conside radas imprescindíveis ao j u lgamento do feito , 
fixando , inclusive, . prazo para o seu cumprimento, vez que ao Rel ator 
compete , na f orma d o art. 87, inciso I , do Regimento Interno deste 
Trib unal , p r omover as diligências julgadas necessári as à pe r fe i ta 
i ns trução dos pr ocessos. 

5. Admitindo-se, nessa hipótese , o não atend imento da 
requ i sição e a prejudicialidade ao ·and ame nto do f eito , poder-se-ia, em 
tese, consi derar a possibilid a de de intervenção correici on a l para 
preservação da finalidade i nstitucional desta Justiça do Trabalho , 
mediante adoção de medida c apaz de evitar o retardamento 
i njusti ficável da prestação jurisdici onal, e afastar graves prejuízos 
q ue porventura pudessem advir do fato. 

6. Afastada, portant o, a s circunstânci as que, eventualmente, 
ensejariam providências de natureza correicional, tenho como impróprio 
o encaminhamento da matéri a à Corregedoria-Geral, pela qual deixo de 
adotar qualquer medida correicional. 

7. Regi stre-se nesta Secretaria, encaminhando cópia deste 
despacho ao ilustre Relator do AG-MC-63.596/92.4, bem assim ao 
Ministro Vice-Presidente José Ajuricaba da Costa e Silva. 

8. Publique-se. 
Brasília, 1• de junho de 1993. 

MI NISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Corregedor-Ger al 

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 
e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil. 

Horário de visitas : 8:00 às 18:00h (dias úteis) . · 

IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - OF 
' · CEP: 70604-900. Fones (061) 226-9938 e 321-5566 - R. 439 e 252 
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11334 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA N? lo6 SEGUNDA-FEIRA, 7 JUN 19<J3 

Relator 
Paciente 

Superior Tribun-al Militar 

Diretoria Judiciária 

SE.ÇÃO DE PROCESSO JUDICIÃRIO 

HABEAS CORPUS N2 32.924-2 - ESTADO DO RIO DE . JANElRO 

Sr. Min. Ten Brig do Ar - JORGE JOS~ DE CARVALHO . 
CLEBER MACHADO PINHEIRO, Terceiro-Sargento da Marinha, 
denunciado perante a 12 Auditoria do Exército da l~ 
CJM, alegando constrangimento ilegal por par!e do men 
cionado Juízo, pede, liminarmente, a concessao da Or 
dem para que seja trancada a Ação Penal. 

Impetrante: Dr!. ELEONORA SALLES DE CAMPOS BORGES. 

A Defensora PÚblica Titula r junto à . l ! . Auditoria do 
Exército da l ! CJM, Dr!. ELEONORA SALLES CAMPOS BORGES, impetra a 
presente Ordem de Habeas Corpus em favor do Terceiro-Sargent~ ~a 
Marinha CLEBER MACHADO PINHEIRO, denunciado perante a l! Auditoria 
do . Exército da l! CJM, alegando constrangimento ileg~l por parte 
do mencionado Juízo, e pede , liminarmente, a concessao da Ordem P~ 
ra que seja trancada a Ação Penal. 

J 

indigenas deste Estado no concerne à assistên~ia de saúde, tendo fm 
vista a inação da Fundação Nacional de Saúde; 

Considerando que o Decreto n • 23, de 04.02.91, 
estabelece em seu art. 2•, combinado com o art. 5°, que a Fundação 
Nacional de Saúde (FNS) deve elaborar"( ••• ) projetos especificas, de 
caráter estratégico, destinados à promoção, proteção e recuperação da 
saúde do indio, segundo as peculiaridades de cada comunidade"; 

"assistência 
2-3/91); 

médica 
Considerando que 

integral" (art. J•, 
incumbe, dentre outros, 
inciso VI do Décreto 

a 
n• 

considerando que é função institucional do MPF 
zelar pelos direitos e interesses das populações indigenas (CF, art. 
129, V). 

público, devendo 
oficio em anexo. 

Determinamos a instauração de inquérito civil 
o presente ser autuado, registrado e expedido o 

DOMINGOS SÁVIO DRESCH DA SILVEIRA 
Procurador da República 

EDUARDO KURTZ LORENZONI 
Procurador da República 

LUIS ALBERTO AURVALLE 
Procurador da República 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 

'· tll 

' Em Despacho de fls. 5, este Relato! negou a liminar, e 
mandou ouvir a autoridade apontada como coatora e a douta Procura-
doria-Geral. 

A impetrante juntou documentos de fls. 9 a 30. 
A douta Procuradoria-Geral se manifestou às fls. 33 a 

36. 
Em Telex de fls • . 39 a Juíza-Auditora da l! Auditori~ . 

do Exército da l! CJM informou que o Paciente foi absolvido por 
sentença de 18/05/93. 

IL ________________ c_o_n_s_e_1_h_o_F_e_d_e __ ra_1 ______________ ~·1 ' 
1 Presidência 1 ouvida novaménte a douta Procuradoria-Geral a respeito 

do supramencionado Telex, esta se manifestou, às fls. 43, pela pe~ 
da de objeto do "writ". 

ISTO POSTO 

Passo a decidir. 

Com relação à ordem impetrada, julgo prejudicado.o . P~ 
dido, por manifesta perda de objeto, nos termos do art. 18, 7n~is~ 
v, do Regimento Interno desta Corte, tendo em vista a a~solviça~ 
do Paciente, não estando, pois, mais sofrendo constrangimento il~ 
gal. 

Brasília, 28 de maio de 1993. 

TEN BRIG DO AR - JORGE JOS~ DE CA~VALHO 
Ministro Relator 

PORTARIA N9 08, DE 27 DE MAIO DE 1993 

1 Presidente do Conselho Fe deral da Ordem dos Advogados do 
Brasil, no uso de suas atribuições; R E S O L V. E: Criar, pelo tempo que for 
necessário ao desempenho de suas tarefa s, a Coaissão de Acompanhaaento da Revisãll 
Constitucional e designar para compô-la os advogados: EVAllDRO CAVALCAllTI LillS E SILVA.-
Presidente, SfRGIO SfRVULO DA CUNHA - Coordenador, MARCEi.LO LAVE!ititE MACHADO, KÃICIO 

. THOMAZ BASTOS, PAULO LÕPO SARAIVA, MAR1LIA MURICY, 'FÃBIO KONDER COMPARATO, JOS2 
AFONSO DA SILVA, JOS2 PAULO CAVALCANTE FILHO, MODESTO SOUZA BARROS CARVALBOSA, PAULO 
BOHAVIDES, WALTER CEllEVIVA, CARMEM L0CIA AIITUllES .ROCHA. Dê-se ciência aos 
nomeados, reR:istre-se, publique-se e c umpra-se . 

JOS~ ROBERTO BATOCHIO 

L-~~~~_:__s_e_c_re_'_ª_r_ia~d-o_T_r_ib_u_n_ifllllf'~-'-e_n~o~~~~~~I ~'~~~~~~~~-c_o_n_s_e_1_h_o_P_1_e_n_o~~~~~~~----l 
Pauta de Jul~entos 

PAUTA N!! 067 
- CORREIÇ AO PARCIAL NQ 1.427-9 - Rela tor Mi ni s tro Lui z Leal Fer re i ra . 
- SESSÃO EXTRAORDINÃRIA - CONVOCAl,;,ÃO 
O Tr i bunal r eali zará Sessã o Ex tro r di nária , em 09 de junho de 1993 , 41 
f eira, com i ní cio às 13: 30 hor as. 

Ministério Público da União 

Ministério P•blico Fecteral 

Procuradoria da RepúWica no Rio Grande do. Sul 

PORTARIA N9 04, DE 12 DE MAIO DE 1993 

052/GAB/ADR/PF/RS, 
Fundo-RS da FUMAI, 

Considerando, os terI1os do oficio n• 
de 06.05.93, do Administrador Regional de Passo 

dando conta do total abandono das comunidades 

MA DA SESSÃO ORDIJáaIA DO cmsBLHO PLBllO DO COlfSBLHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
.IUJV'OGIUJOS DO BRASIL . (l.654a. Sessão, 62a. Reunião). Dll.ll: 14 de dezembro 
de 1992. LOCAL: SAS Q.05, Lote 02, Bloco N - Ed. OAB - Brasilia - DF. 
Presentes: O Presidente Marcello Lavenere Macàado, o Vice-Presidente 
Álvaro Leite Guimarães, o Secretário-Geral Antonio Carlos Elizalde Osorio, 
o Subsecretário-Geral Aristófanes Bezerra de · Castro Filho, o Diretor-
Tesoureiro Mauro Viotto e os Conselheiros: s•rgio Ferraz (AC); Paulo Luiz 
Meto Lobo, Antonio Habor Areias Bulhões (AL); Guaracy da Sil•a Freitas 
(AP); Aristófanes Bezerra de Castro,· Iran dos Santos Barboza (AM); 
Gilberto "Go-s (BA); José Adriano Pinto, José Feliciano de Carvalho, 
Stélio Lopes de Mendonça (CE); Reginaldo Oscar de Castro (DF); Gilberto 
Martins Filho, Luiz Antonio de Souza Basilio, Milton Murad (ES); Jorge 
Augusto Jungmann, Jorge Jungaann (GO); Doroteu Soares Ribeiro, Fran Costa 
Figueiredo (MA); Walter Caetano Locatelli, Ludo•ico Antonio Merighi, 
Renato César Vianna Go .. s (MT); Elide Rigon (MS); Alberto Deodato Maia 
Barreto Filho, Aristoteles Atheniense (MG); Haroldo Guilherme Pinheiro da 
Silva, Jorge Alex •unes Athias (PA); Of,lia Gondia Pessoa de Figueiredo, 
Roosevelt Vita (PB); José Joaquim de Almeida Neto (PE); Deusdedit Mendes 
Ribeiro, Reginaldo Santos Furtado (PI); Jos6 Carlos Santos Cataldi, Luiz 
Zveiter (RJ); Gileno GlMlnabaca de Souza (RH); Ãpio Cláudio de Li-
Antunes, Orlando de Assis Correa (RS); Heitor Magalhães Lopes, Juvenal 
A1-ida de Senna, Moacyr Parra Motta (JllO); Daysy Gonçalves Quintella 
Ribeiro, Jos• de Almeida Coelho (RJl); Carlos Alberto Silveira Lenxi, João 
Henrique Blasi, Miguel Hermínio Daux (SC); Ál•aro Villaça Azevedo (SP); 
Clóvis Barbosa de Melo, Zelita Rodrigues Correia dos Santos (SE); João 
Sandes Filho, Rai':ll'lndo Rosal Filho (TO) . Au-6.cia• Jaatifica41as: Geraldo 
Sampaio Vaz de Melo (AC), J. B. Viana de Moraes (SP) . O Presidente 
Marcello Lavenàre Machado procedeu à verificação do quorum e, constatando 
a presença de número legal, de acordo com as assinaturas do livro de 
presenças, deu por abertos os trabalhos, pedindo um minuto de silêncio em 
memória de Dona Lyda Monteiro da Silva. S.Exa., após, anunciou a presença 
dos Presidentes Seccionais, convidou os Membros Natos José Cavalcante 
Beves, Hermann Assis Baeta e Ophir Filgueiras Cavalcante para compor a 
Mesa Diretora e convidou o advogado Hilzardo Carneiro Leão para tomar 
posse como representante da Delegação da OAB/PE, o que fez S. Exa. em 


